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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ntt r03l\9-02

o rNsrITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auÍoy'rza a

INTEREssADo: Amazonas lndústria e Comércio de Polpa de Frutas Ltda,
ENDEREÇo nARA coRRospronoÊncrl: Beco da lndependência, no 68, térreo,
Redençáo, lranduba-AM.
CNPJ/CPF: 02.980.291/0001-57 INSCRTÇÂoESrADUÂL:
FoxE: (92) 99254-7592 Frx:
REcTSTRoNoIPAAM: 1007.í8í4 PRocnssoNe:4113.2018
Cm: AM- 1 301 852-F 1377 1512E9A451 79A3A2B90FBF80B1 5
ATTVTDADE: Beneficiamento, armazenamento e envasamento de alimentos.
LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Ramal Pic Bela Vista, km 06, Lote 37B, Zona Rural,
lranduba-AM.
Coordenadas ráficas:

DADos Do Ilróve/TrnnExo:

FTNALTD-ADE: Autorizar a operaçáo de uma indústria para beneficiamento,
armalenamento e envasamento de polpas de frutas, em uma área de 590,7 m2.

PoTENCTALPoLUtDoR/DEcRÂD,roon: Pequeno Ponro: Pequeno
PR{zo DE vALID-ADE orsu Lrcrxçl: 02 Axos.
Atençiro:

. Esta licença é composts de 15 restrições e/ou condições constantes no versoi cujo nâo
cumprimento/atendimeoto sujeitará a sua inyalidaçIo e/ou as penalidades previstss em normas.

. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento d€ propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizsção da atividade e exposte de forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" IO3/I9-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
út.24, da Lei n".3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

4t t3.2018.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. As emissões atmosféricas devem atender aos padróes estabelecidos pela Resoluçâo CONAMA N'

382t06.
8. Realizar monitoramento semesml dos efluentes oriundos da ETE, por meio de avaliação fisico-

química e microbiológica executado poÍ laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostras serem coletadas na saÍda do sistema, e os laudos anal{ticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbide4 DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, série de sólidos:
(dissolvidos, süspensos, sedimentáveis, voláteis, fixos e totais), nitrogênio totâI, nitrâtos, nitritos,
sulfetos, fosfato e coliformes termotolerantês, devendo ser encamiúado semestralmente a est€

Institulo, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável
pela análise. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer parânetros,
apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.

9. Dar destinação adequada do lodo oriundo da ETE, devendo ser encamiúado ao IPAAM, comprovantes
dos serviços efetuados.

10. Qualquer pessoa fisica ou jurÍdic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e

subprodúos florestais, está obrigado a compÍovar a legalidade de sua origem (arl. 10" da Lei n"
2.4r6t96).

I l. Manter em arquivo na empres4 comprovante de origem legal (DOF's com as respectivas Notas Fiscais)
da matéria prima adquirida pela empresa.

12. Adotar o sistema elefrônico de Controle de Produtos Florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de
matéria-prima florestal do empreendimento.

13. Informar em Sistema DOF a destinação final pâra operações que resultam na saída do produto florestal
do fluxo de controle, mediaÍrte a sua utilizção ou'aplicação final, ou pela transformaçâo em produto
acabado pra efeito de atualização contábil junto ao Sistema DOF, estando o usuário sujeito às sanções
previstas na legislaçâo ambiental em caso de desconformidade enne oi saldos contabilizâdos e as

quantidades dos estoques fisicos existêntes (artigo 5ó da IN/IBAMAN' 2ll14).
14. ApÍÊsentar no prazo de 60 dias, Plano de Ação com cronograma fisico para inspeção, manutenção da

caldeira com registros completos das intervenções de inspeção, manutençâo e calibraçâo.-

15. Apresentar no prazo de ó0 dias, Certidão de marícula e registro do imóvel acompanlnda da cadeia

dominial válida e Recibo do Cadasro Ambiental Rural - CAR.


